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C O N V ÊN IO N " 0 3 120J7-

C O N V ÊN IO D E D E L EG A Ç Ã O Q U E

EN TR E S I C E L E B R AM A U N IÃ O , PO R

IN T E RM ÉD IO D O M IN IS T É R IO D O S

T R A N SPO R T E S , PO R TO S E A V IA Ç Ã O

C IV IL , E O M U N IC ÍP IO D E V IÇ O SA -

M G , PA R A A EX PLO R A Ç Ã O D O

A ER Ó D R OM O D E V IÇ O SA (SN V C ),

L O C A L IZ A D O N A Q U E L E M U N IC ÍP IO ,

A U N IÃ O , p o r in te rm éd io d o M IN IS T É R IO D O S T R A N SPO R T E S , PO R TO S E

A V IA Ç Ã O C IV IL , in sc r ito n o CNPJIMF so b o nO37,115.342/0001-67, c om sed e n a E sp la n ad a

d o s M in is té r io s , B lo c o R , T A nd a r , P la n o P ilo to , C E P 7 0 .3 1 0 -5 0 0 , B ra s íl ia -D F , n e s te a to
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S S P /D F , c o n fo rm e P o r ta r ia n ° 1 1 4 , d e 1 3 d e se tem b ro d e 2 0 1 2 (D O U d e 14/09/2012), d o ra v an te
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M U N IC ÍP IO D E V IÇ O SA -M G , in sc r ito n o CNPJIMF so b o n ° 18,132.44910001-79, c om sed e
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P re fe ito , o S r . Ã N G E LO C H EQ U ER , in sc r ito n o CPFIMF so b o nO 0 5 4 .3 2 0 ,6 9 6 -3 6 e n o R G nO

12 5 9 5 2 5 7 d a S S P IM G , d o ra v an te d en om in ad o D E L EG A TÁ R IO , e c om a U N IV E R S ID A D E

FED ER A L D E V IÇ O SA , in sc r ita n o CNPJIMF so b o nO 25,944.455/0001-96, c om sed e n o

C am pu s U n iv e rs itá r io , C E P 3 6 ,5 7 0 -9 0 0 , V iç o sa -M G , n e s te a to re p re se n ta d a p o r su a R e ito ra , a

S ra , N IL D A D E FÁ T IM A FE R R E IR A SO A R E S , in sc r ita n o CPFIMF so b o n ° 4 2 3 .5 8 1 .9 1 6 -0 4 e

n o R G n ° 1 .5 1 6 .2 9 7 , d a S S P IM G , d o ra v an te d en om in ad a IN T E R V EN IE N T E , c o n fo rm e o in te iro

te o r d o P ro c e s so nO 0 0 0 5 5 ,0 0 0 5 2 1 1 2 0 1 3 -5 4 , o b se rv a d a s a s L e is nO 7 ,5 6 5 , d e 1 9 d e d e z em b ro d e

1 9 8 6 ; n ° 8 ,6 6 6 , d e 2 1 d e ju n h o d e 1 9 9 3 ; nO8 ,9 8 7 , d e 1 3 d e fe v e re iro d e 1 9 9 5 ; n ° 1 0 ,6 8 3 , d e 2 8 d e

m a io d e 2 0 0 3 (a lte ra d a p e la M ed id a P ro v isó r ia n ° 7 2 6 , d e 1 2 d e m a io d e 2 0 1 6 ) ; n ° 1 1 .0 7 9 , d e 3 0

d e d e z em b ro d e 2 0 0 4 ; nO 1 1 .1 8 2 , d e 2 7 d e se tem b ro d e 2 0 0 5 e nO 1 2 .3 7 9 , d e 6 d e ja n e iro d e

2 0 1 1 ; a s s im com o o D ec re to n ° 7 ,6 2 4 , d e 2 2 d e n o v em b ro d e 2 0 1 1 , so b a s se g u in te s c lá u su la s e

c o n d iç õ e s ,
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES

1.1. Para os fins do presente Convênio, e sem prejuízo de outras definições aqui estabelecidas,
as expressões seguintes são assim definídas:

I. Aeródromo: toda aérea destinada a pouso, decolagem e movimentação de aeronaves (art.

27 do Código Brasileiro de Aeronáutica - Lei n° 7.565/86);

lI. ANAC: Agência Nacional de Aviação Civil, autarquia federal criada pela Lei nO 11.182

de 27 de setembro de 2005, definida nos termos do art. 1° do referido diploma;

III. Bens reversíveis: bens móveis e imóveis considerados necessários à exploração da

infraestrutura aeroportuária, bem ainda aqueles cuja abstração comprometa a

regularidade, continuidade, eficiência ou segurança dos serviços em relação aos usuários,
nos termos da legislação em vigor;

N. Complexo Aeroportuário: caracterizado pelo sítio aeroportuário, incluindo faixas de

domínio, edificações e terrenos, bem como pelas áreas ocupadas com instalações

operacionais, administrativas e comerciais relacionadas ao aeródromo;

V. Convênio: instrumento especifico de delegação da exploração de aeródromos civis
públicos, firmado entre a União e os demais entes políticos da Federação, que não

envolve repasse de recursos financeiros, previsto no art. 36, III da Lei nO7.565, de 19 de

dezembro de 1986 e art. 37, da Lei nO12.379, de 6 de janeiro de 2011;

VI. COMAER: Comando da Aeronáutica, Força Armada integrante do M inistério da Defesa;
VII. DECEA: Departamento de Controle do Espaço Aéreo do Comando da Aeronáutica,

órgão central do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB);

VIII. Delegação: ato administrativo formalizado em instrumento denominado Convênio, tendo

por objeto a transferência da exploração do aeródromo civil público da União para ente
político da FederaçllJ;

IX . Delegante: a União, que transfere a exploração do aeródromo civil público, neste ato

representada pelo M inistério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, nos termos do art.

27, S8°, inciso XI da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003;
X. Delegatário: ente político da Federação, que recebe o aeródromo civil público para sua

exploração;

XI. Empresas Aéreas: pessoas jurídicas nacionais ou estrangeiras devidamente autorizadas a
executar transporte aéreo regular ou não de pessoas e/ou cargas e malotes postais, com
fins lucrativos;

XII. Exploração: engloba a construção, ampliação, reforma, administração, operação,
manutenção e exploração econômica do aeródromo;

XIII. Operador Aeroportuário: o Delegatário ou a pessoa jurídica a quem este outorgue o
direito de explorar e prestar serviços no aeródromo e que atenda aos requisítos de
qualificação técnica exigidos pela legislação em vigor;

XN. Outorga: ato administrativo que possibilita a transferência da exploração de aeródromos

civis públicos pelo Delegatário ao Outorgado, na forma da legislação em vigor;
XV. Outorgante: o Delegatário, nos termos deste Convênio;

XVI. Outorgado: pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha recebido do
Outorgante o aeródromo para exploração, na forma da legislação federal em vigor;

XVII. Patrimônio Aeroportuário: bem público de uso coletivo, constituído de bens materiais e

imateriais, considerado como universalidade autônoma e independente do titular do
domínio dos imóveis em que se situa, equiparado, como um todo, a bem público federal,
nos termos do art. 36, 95° do Código Brasileiro de Aeronáutica - CBA (Lei n° 7.565/86);

XVIII. Programa de Desmobilização Operacional: documento que poderá ser exigido do

___'.~' D..ELEGATÁRIO, a depender do porte da infraestrutura aeroportuária, o qual conterá um Mx
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cronogram a prev isto para o processo de transição operacional em favor da DELEGANTE

ou a quem esta ind icar;

X IX . R eceitas N ão Tarifárias: receitas alternativas, com plem entares ou acessórias às tarifas

aeroportuárias, decorren tes da exploração de ativ idades com erciais no aeródrom o;

XX . Receitas Tarifárias: receitas decorren tes do pagam ento das tarifas aeroportuárias;

XX I. R em uneração: R eceitas Tarifárias e R eceitas N ão Tarifárias receb idas pelo O perador

A eroportuário em virtude da exploração aeroportuária;

XX II. M inistério dos T ransportes, Portos e A viação C iv il: ó rgão in tegran te da Adm inistração

Pública Federal D ireta , nos term os do art. 27 , inciso XX I, da Lei nO 10.683 , de 28 de

m aio de 2003;

XX III. Serv iços A uxiliares: aqueles serv iços defin idos no Código B rasile iro de A eronáutica, Lei

n° 7 .565 , de 19 de dezem bro de 1986;

XX IV . Tarifas A eroportuárias: aquelas prev istas na Lei nO6.009 , de 26 de dezem bro de 1973, ou

na leg islação e regulam entação federais em vigor;

XXV . Term o de Recebim ento da Operação: docum ento a ser elaborado , quando da extinção do

Convênio , contendo o inventário dos bens reversíveis do Patrim ônio A eroportuário , o seu

estado de conservação , a descrição detalhada das obrigações juríd icas v igentes, e todas as

dem ais que repercu tam , d ireta ou ind iretam ente, na adequada exploração do aeródrom o;

XXV I. TFAC : Taxa de F iscalização da Aviação C iv il, institu ída pela LeÍ nO 11.182 , de 27 de

setem bro de 2005;

XXV II. U suários: todas as pessoas fisÍcas e jurid icas que sejam tom adoras dos serv iços

prestados pelo O perador A eroportuário ;

XXV III. In terven ien te: U niversidade Federal de V içosa, proprietária do im óvel em que se assen ta

a infraestru tura aeroportuária .

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INTERPRET ACÃO APLICÁVEL

2.1 . O Convênio será reg ido e in terpretado de acordo com a leg islação da República

F ederativa do B rasil.

2 .2 . N o caso de divcrgência en tre o Convênio e seus eventuais A nexos, prevalece o disposto

no Convênio . N o caso de divergência en tre o conteúdo dos Anexos prevalecem aqueles em itidos

pela U nião . N o caso de divergência en tre o conteúdo dos Anexos em itidos pela U nião , prevalece

aquele de data m ais recen te .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1 . O presen te instrum ento tem por objeto a delegação , da União para o M unicíp io de

V içosa-MG , da exploração do A eródrom o de V içosa (SNVC ), localizado naquele M unicíp io ,

com a seguin te localização geográfica: 20°44 '41" S / 42°50 '31" W .

3 .2 . A s ativ idades de navegação aérea relacionadas à operação do aeródrom o, assim com o as

respectivas tarifas, a to talidade da área e dos bens necessários à sua execução , não in tegram o

objeto deste Convênio , perm anecendo sob a responsabilidade do COMAER , nos term os da Lei

Com plem entar nO 97, de 9 de junho de 1999, ou terceiro para quem aquele eventualm ente

delegue tais ativ idades.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXPLQRACÃO DO AERÓDROMO

4.1, O DELEGATÁR IO exerce rá a exp lo ração do aeród rom o de fo rm a d ire ta , ind ire ta ou

m ista .

4 .2 . A exp lo ração d ire ta é con figu rada quando o D ELEGATÁR IO assum e in teg ra lm en te a

exp lo ração do aeród rom o , a rcando com todas as despesas re la tiv as à sua am p liação , re fo rm a ,

adm in is tração , operação , m anu tenção e exp lo ração econôm ica .

4 .3 . A exp lo ração ind ire ta é con figu rada quando o D ELEGATÁR IO op ta po r repassa r

in teg ra lm en te a te rce iro s as ob rig ações p róp rias de que tra ta o p resen te in strum en to , podendo

u tiliza r, p a ra tan to , o s in strum en to s de ou to rga p rev is to s na leg is lação federa l em v igo r.

4 .4 . A exp lo ração m ista é con figu rada quando o D ELEGATÁR IO op ta po r repassa r

pa rc ia lm en te a te rce iro s as ob rig ações p róp rias de que tra ta o p resen te in strum en to , podendo

u tiliza r, p a ra tan to , o s in strum en to s de ou to rga p rev is to s na leg is lação federa l em v igo r, d e m odo

que o D ELEGA T ÁR IO perm aneça com o responsáve l d ire to pe la gestão de a lgum as a tiv id ades

do aeród rom o .

4 .5 . C aso o D ELEGATÁR IO pre tenda ado ta r as m oda lid ades de exp lo ração ind ire ta ou m ista ,

d everá ob se rva r o d ispo sto no item XXV II da subc láu su la 6 .1 , a lém de p rom over a

co rresponden te lic itação na fo rm a da leg is lação federa l em v igo r, ob se rvadas as no rm as gera is de

lic itação p rev is ta s na L e i n ° 8 .666 , de 21 de junho de 1993 .

4 .6 . A u tilização de even tua l leg is lação estadua l ou m un ic ip a l fica assegu rada , d esde que não

con tra rie a leg is lação federa l.

4 .7 . O p razo do in strum en to de ou to rga even tua lm en te firm ado en tre o D ELEGATÁR IO e

seu OUTORGADO não poderá u ltrapassa r o te rm o fin a l d a v igênc ia do p resen te C onvên io .

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DELEGANTE

5 .1 . In cum be à D ELEGANTE :

I. ado ta r as p rov idênc ias adm in is tra tiv as que lhe couberem , necessá ria s à tran sfe rênc ia da

exp lo ração do aeród rom o ;

lI. acom panhar as ações do D ELEGAT ÁR IO no tocan te a este C onvên io , so lic itando

qua isquer docum en to s re la tivo s à exp lo ração do aeród rom o , a qua lquer tem po , sem

pre ju ízo das ob rig ações e p re rroga tiv as da ANAC , sendo certo que a superv isão po r parte

da D ELEGANTE em nada restringe a responsab ilid ade ún ica , in teg ra l e exc lu siv a do

D ELEGATÁR IO no que concerne à execução do C onvên io .

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO DELEGATÁRIO

6 .1 . In cum be ao D ELEGATÁR IO :

c- ~
~de l4

I .

11.

exp lo ra r o ae ród rom o de aco rdo com os n íve is de segu rança , e fic iênc ia e con fo rto

ex ig ido s pe la leg is lação federa l em v igo r;

obedecer às d ire trizes e estra tég ias estabe lec id as pe la Po lítica N ac iona l de A v iação

C iv il - PNAC , ap rovada pe lo D ecre to n ° 6 .780 , de 18 de fevere iro de 2009 , ou

, leg is lação que even tua lm en te v ie r a sucedê-lo ;

. 'il> o rl~I' "-

t
.,'lf j~ \t ' \~,

- --..l-"

\.':;zr/,J



"

v in c u la d o s à

e in s tru ç õ e s

d o P a tr im ô n io

e b e n fe ito ria s ,

o b e d e c e r a o d isp o s to n o D e c re to n ° 7 .6 24 , d e 22 d e nov em b ro d e 2011 , n o qu e fo r

ap lic áv e l;

o b ed ece r ao d isp o s to n o s P lan o s d e D esenvo lv im en to do E s tad o e do M un ic íp io ,

P lan o D ire to r d o A e ro po rto , P lan o s A e ro v iá rio s E s tad u a l e N ac io n a l e ao s P lan o s d e

D esenvo lv im en to In s titu c io n a l (PD I) e d e D esenvo lv im en to F ís ico e A m b ien ta l

(PD FA ) d a U n iv e rs id ad e F ed e ra l d e V iço sa ;

d o ta r e p ro v e r o ae ró d rom o de to d a s a s in s ta la çõ e s e se rv iço s n ece ssá rio s ao seu

p e rfe ito fu n c io n am en to , b em com o de se rv iço s d e p ro te ção ao voo e su a s in s ta la çõ e s ,

o b ed ec id a s a s n o rm as e in s tru çõ e s em an ad a s d o D E C E A ;

ob ed ece r ao s c rité r io s e p ro ced im en to s reg u lam en ta re s p a ra u tiliz a ção d e á rea s

ed if ic ad a s , in s ta la çõ e s , eq u ip am en to s e fac ilid ad e s d o ae ró d rom o ;

p rom ove r to d o s o s p ro ced im en to s re la tiv o s á ou to rg a do ae ró d rom o , in c lu s iv e d e

lic ita ç ão , q u ando fo r o ca so ;

cum p rir e fa ze r cum p rir o s p lan o s , n o rm as e in s tru çõ e s adm in is tra tiv a s , té cn ic a s e

o p e rac io n a is em an ad a s d a D E L E G A N T E , d a A N A C , e d e ou tro s ó rg ão s e en tid ad e s

d a A dm in is tra ção P úb lic a , ap lic áv e is á s a tiv id ad e s o b je to d o p re sen te C onv ên io ;

cum p rir e fa ze r cum p rir a leg is la ção fed e ra l ap lic áv e l à s a tiv id ad e s d e leg ad a s ;

su p e rv is io n a r e fisc a liz a r o s se rv iço s o u to rg ado s p a ra fin s d e g a ran tia d a s cond içõ e s

d e a ten d im en to e fic ien te ao s u su á rio s e ao púb lico ;

o p e ra r , m an te r e co n se rv a r a s á re a s , in s ta la çõ e s e equ ip am en to s

exp lo ração do ae ró d rom o de leg ado , d e aco rd o com as no rm as

co rre sp ond en te s ;

o b se rv a r e fa ze r o b se rv a r a seg u ran ça d a s p e sso a s e d a s in s ta la çõ e s e equ ip am en to s

n a á rea do ae ró d rom o ;

d isp on ib iliz a r , ao s ó rg ão s e en tid ad e s p úb lic a s q u e po ssu am a com pe tên c ia leg a l d e

p re s ta r se rv iço s n o ae ró d rom o , a in fra e s tru tu ra n ece ssá ria p a ra a ad equ ad a rea liz a ção

d e su a s a tiv id ad e s , co n fo rm e p rev is to n o s reg u lam en to s d a A N A C e do s re fe rid o s

ó rg ão s e en tid ad e s ;

re sp on sab iliz a r-se p e ran te te rc e iro s p e la s co n sequ ên c ia s d e a to s e ev en to s , d ano so s

o u n ão , a fe to s à exp lo ração do ae ró d rom o , o co rrid o s d u ran te a v ig ên c ia d o

Convênio;

o fe rece r a s co nd içõ e s e o apo io n ece ssá rio à D E L E G A N T E no ex e rc íc io d a s fu n çõ e s

d e acom panh am en to , f isc a liz a ção e con tro le d a s a tiv id ad e s re la tiv a s ao p re sen te

C onv ên io ;

p re s ta r co n ta s , in fo rm açõ e s e e sc la re c im en to s req u is itad o s p e la D E L E G A N T E ou

p e la A N A C , m ed ian te a ap re sen ta ção d e re la tó rio s , d ad o s , co n tra to s e aco rd o s d e

qu a lq u e r n a tu reza , b em com o ou tro s d o cum en to s , g a ran tin d o -lh e s o ace sso , a

q u a lq u e r tem po , a to d a s a s d ep end ên c ia s d o ae ró d rom o , fa cu ltan do -lh e s , em su a

aé rea d e a tu ação , a fisc a liz a ção e a rea liz a ção d e aud ito ria s ;

ad o ta r to d a s a s p ro v id ên c ia s n ece ssá ria s à con se rv ação e g a ran tia

A e ro po rtu á rio , p rom ovendo a reg u la riz ação d a o cup ação d e á rea s

ex e rcendo to do s o s a to s adm in is tra tiv o s e ju d ic ia is n ece ssá rio s ;

tran s fe rir à D e1 eg an te , o u p a ra q u em es ta d e s ig n a r, q u ando d a ex tin ção do C onv ên io ,

to d o s o s b en s rev e rs iv e is ;

a ten d e r à s ex ig ên c ia s , re com end açõ e s e d e te rm in açõ e s fe ita s p e la D E L E G A N T E

e /o u p e la A N A C , ex e rc id a s n o cum p rim en to d a leg is la ção e d e s te C onv ên io ;

re sp on sab iliz a r-se p e la s d e te rm in açõ e s leg a is , en ca rg o s , ô n u s , o b rig açõ e s o u

com p rom isso s a ssum ido s , in c lu s iv e d e n a tu reza fisc a l, p rev id en c iá ria , trab a lh is ta ,

se cu ritá r ia , d e seg u ran ça e m ed ic in a do trab a lh o , v en c id o s o u v in cendo s ,

re la c io n ado s ao ob je to d o p re sen te C onv ên io ;

V .

V I.

IV .

V III .

IX .

X .

X I.

III.

V IL

X II.

X III .

X IV .

X V .

X V I.

X V II.

X IX .

XX.

X V III .
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X X I .

X X I I .

X X I I I .

X X IV .

X X V .

X X V I .

X X V I I .

X X V I I I .

X X IX .

X X X .

X X X I .

X X X I I .

X X X I I I .

X X X IV .

X X X V .

X X X V I .

X X X V I I .

X X X V I I I .

X X X IX .

a d e r i r à s c a m p a n h a s e d u c a t iv a s , in f o rm a t iv a s , o p e r a c io n a i s e o u t r a s , l im i ta d a s a o s

e q u ip a m e n to s o p e r a d o s e á r e a s v in c u la d a s a o C o n v ê n io , e m c o n s o n â n c ia c o m a s

d i r e t r i z e s d a D E L E G A N T E , d a A N A C e d o D E C E A ;

a s s e g u r a r a a d e q u a d a p r e s ta ç ã o d o s s e r v iç o s r e la c io n a d o s à e x p lo r a ç ã o d o a e r ó d r o m o

r e f e r id o n o p r e s e n te C o n v ê n io ;

e x e c u ta r s e r v iç o s e p r o g r a m a s d e g e s tã o , b e m c o m o fo r n e c e r t r e in a m e n to a s e u s

e m p r e g a d o s , c o m v is ta s à m e lh o r ia d o s s e r v iç o s e à c o m o d id a d e d o s u s u á r io s ,

c o n f o rm e a s n o rm a s d o s e to r ;

a te n d e r e f a z e r a te n d e r , d e f o rm a a d e q u a d a , o p ú b l ic o e m g e r a l e o s u s u á r io s , e m

p a r t i c u la r ;

e x e c u ta r to d o s o s s e r v iç o s , c o n t r o le s e a t iv id a d e s r e la t iv o s a o p r e s e n te C o n v ê n io ,

c o m z e lo e d i l ig ê n c ia , u t i l i z a n d o a m e lh o r té c n ic a a p l i c á v e l a c a d a u m a d a s ta r e f a s

d e s e m p e n h a d a s ;

e la b o r a r e im p le m e n ta r e s q u e m a s d e a te n d im e n to a s i tu a ç õ e s d e e m e rg ê n c ia q u e

e n v o lv a m o s u s u á r io s d o a e r ó d r o m o , o b s e r v a n d o - s e to d o s o s n o rm a t iv o s p e r t in e n te s

a o s e to r , m a n te n d o d is p o n ív e i s , p a r a ta n to , r e c u r s o s h u m a n o s e m a te r i a i s s u f ic ie n te s ;

o b s e r v a r o d i s p o s to n o a r t ig o 3
0

, p a r á g r a f o 2 0 , d o D e c r e to n a 7 .6 2 4 , d e 2 2 d e

n o v em b ro d e 2 0 1 1 , p a r a f in s d e a te n d im e n to a o d i s p o s to n o a r t ig o 6 0 , p a r á g r a f o 2 0 ,

d a L e i n a 1 2 .3 7 9 , d e 6 d e ja n e i r o d e 2 0 1 1 , o u le g i s l a ç ã o q u e v ie r a s u c e d ê - lo s ;

p r e s ta r ín f o rm a ç õ e s e e s c la r e c im e n to s r e q u i s i t a d o s p e la D E L E G A N T E o u p e la

A N A C , g a r a n t ín d o - lh e s o a c e s s o , a q u a lq u e r te m p o , a to d a s a s d e p e n d ê n c ia s d o

a e r ó d r o m o ;

in f o rm a r à p o p u la ç ã o e a o s u s u á r io s e m g e r a l , s e m p r e q u e h o u v e r a l t e r a ç ã o d a s

ta r i f a s a e r o p o r tu á r i a s c o b r a d a s , o n o v o v a lo r e s u a d a ta d e v ig ê n c ia , c o m p e lo m e n o s

3 0 ( t r in ta ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , n a f o rm a d a r e g u la m e n ta ç ã o e m v ig o r ;

m a n te r a D E L E G A N T E e a A N A C in f o rm a d a s s o b r e to d a e q u a lq u e r o c o r r ê n c ia e m

d e s c o n f o rm id a d e c o m a o p e r a ç ã o a d e q u a d a d o a e r ó d r o m o , a s s im c o n s id e r a d o o

e v e n tu a l d e s c u m p r im e n to d e n o rm a le g a l o u r e g u la m e n ta r d o s e to r ;

r e p o r ta r à A N A C , n a f o rm a d a le g i s l a ç ã o v ig e n te , q u a lq u e r o c o r r ê n c ia a n o rm a l o u

a c id e n te s q u e s e v e r i f iq u e m n o a e r ó d r o m o ;

o b s e r v a r p a d r õ e s d e g o v em a n ç a c o r p o r a t iv a e a d o ta r c o n ta b i l id a d e p a d r o n iz a d a e

a p a r ta d a d e q u a lq u e r o u t r a a t iv id a d e q u e n ã o s e ja a e x p lo r a ç ã o a e r o p o r tu á r i a , e m

to d a s a s m o d a l id a d e s d e a d m in i s t r a ç ã o , s e ja a d i r e ta , a in d i r e ta o u a m is ta ;

m a n te r e m b o m e s ta d o d e f u n c io n a m e n to , m a n u te n ç ã o , c o n s e r v a ç ã o e s e g u r a n ç a d e

to d o s o s b e n s in te g r a n te s d o P a t r im ô n io A e r o p o r tu á r io ;

m a n te r a tu a l i z a d o o in v e n tá r io d o s b e n s r e v e r s ív e i s , c o n te n d o in f o rm a ç õ e s s o b r e o

s e u e s ta d o d e c o n s e r v a ç ã o , e a d i s p o n ib i l i z á - lo , a q u a lq u e r te m p o , p a r a e v e n tu a i s

c o n s u l t a s e f i s c a l i z a ç õ e s d a D E L E G A N T E o u d a A N A C .

r e s p o n d e r p e r a n te a U n iã o , a A N A C e a te r c e i r o s p e lo s s e r v iç o s s u b c o n t r a ta d o s ;

r e s p o n d e r p o r p r e ju íz o s a te r c e i r o s , c a u s a d o s d i r e ta o u in d i r e ta m e n te p o r q u a lq u e r

p e s s o a f i s i c a o u ju r íd ic a , e m d e c o r r ê n c ia d a p r e s ta ç ã o d o s s e r v iç o s o b je to d o p r e s e n te

C o n v ê n io ;

r e s p o n d e r c iv i l , a d m in i s t r a t iv a e c r im in a lm e n te p o r d a n o s a m b ie n ta i s , s e m p r e ju íz o

d o d i r e i to d e r e g r e s s o a q u em lh e d e u c a u s a ;

e f e tu a r p a g a m e n to d e m u l ta s d e q u a lq u e r n a tu r e z a e d a T a x a d e F ís c a l i z a ç ã o d e

A v ia ç ã o C iv i l - T F A C , e m f a v o r d a A N A C , c o n f o rm e e s p e c i f i c a d o n a le g i s l a ç ã o

a p l i c á v e l , o u f a z e r in s e r i r , n o s e v e n tu a i s in s t r u m e n to s d e o u to r g a q u e c e le b r a r ,

c l á u s u la s q u e a t r ib u a m e s s a s r e s p o n s a b i l id a d e s a o O U T O R G A D O ;

m a n te r s o b s u a g u a r d a e e m b o a té c n ic a o r g a n iz a c io n a l to d o s o s d o c u m e n to s

r e la c io n a d o s à e x p lo r a ç ã o d o a e r ó d r o m o , d u r a n te a v íg ê n c ia d o C o n v ê n io e p e lo
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prazo m ínim o de 10 (dei) anos após o seti térm ino , salvo prazo m aior fixado pela

leg islação ou órgãos de contro le externo;

fazer inserir, nos eventuais editais e instrum entos de outorga que celebrar com

terceiros, cláusula que atribua a responsabilidade para firm ar e cum prir Term os de

A justam ento de Conduta - TAC ou instrum entos congêneres;

rem eter à DELEGANTE e à ANAC , via correspondência registrada e com aviso de

recebim ento , ou protocolizar d iretam ente nesses entes públicos, cópias dos eventuais

instrum entos de outorga referentes à exploração do aeródrom o que venha a celebrar,

no prazo de 30 (trin ta) d ias contados da data de celebração do instrum ento ;

conservar o adequado uso do solo no entorno do sitio aeroportuário , respeitando as

restrições inclu idas nos P lanos de Zona de Proteção de A eródrom os, de Zoneam ento

de Ruido , de Zona de Proteção e Auxílios à N avegação A érea e na Á rea de

Segurança A eroportuária;

d iligenciar junto ao Estado para m anter atualizadas todas as inform ações relativas ao

aeródrom o delegado no P lano A eroviário Estadual;

envidar todas as m edidas necessárias para m anter o aeródrom o aberto ao tráfego

aéreo , saneando todas as não-conform idades encontradas em Relatórios de Inspeção

A eroportuária ou V istorias Técnicas em itidos por órgãos de fiscalização do setor, no

prazo m áxim o de 12 (doze) m eses a partir da notificação de sua ocorrência, sob pena

de extinção autom ática deste Convênio , salvo necessidade de prazo m aior,

devidam ente justificado .

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS INVESTIM ENTOS

7.1 . O DELEGATÁRIO se responsabiliza por im plem entar as obras de construção ,

m elhoram entos, reform a e expansão , necessárias ao regular funcionam ento do aeródrom o,

destinadas à garantia da segurança e com odidade dos usuários, no período em que o aeródrom o

estiver sob sua exploração e, na hipótese de celebração de instrum ento de outorga, superv isionar

e fiscalizar tais ativ idades, ex ig indo as m edidas cabíveis para a m esm a finalidade.

7 .2 . N a execução dos investim entos de que trata esta C láusula, o DELEGATÁRIO se

com prom ete a:

I. ob ter a prévia aprovação da ANAC e da INTERVEN IENTE para construções, expansões

e reform as no aeródrom o, conform e regulam entação em vigor;

11 . assum ir a responsabilidade pela elaboração e/ou aprovação de projetos e da execução de

obras, sem preju ízo da responsabilidade do seu OUTORGADO ;

III. providenciar todas as licenças necessárias para a execução das obras ou serv iços

relacionados ao aeródrom o;

IV . prom over, às suas próprias expensas, quando for o caso , a desapropriação ou a institu ição

de serv idão adm inistrativa em áreas de in teresse para construção , reform a ou expansão do

aeródrom o;

V . m anter, para todas as ativ idades relacionadas à execução de serv iços especializados, a

regularidade perante os respectivos Conselhos Profissionais, inclusive para os terceiros

contratados;

V I. responder por preju izos a terceiros, causados direta ou indiretam ente por qualquer pessoa

física ou jurid ica, em decorrência da execução de obras ou serv iços relacionados ao

aeródrom o.

7 .3 . A DELEGANTE poderá realizar estudos específicos para levantam ento das necessidades

/ e .:;-çonstrução , m elhorias, aparelham ento , reform as e am pliações do aeródrom o objeto do
, ~ :r:_ :P :\.Io_ (, f}"
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presente Convênio, a fim de que sejam elencadas e detalhadas as intervenções necessárias ao
atendimento das demandas existente e potencial, respeitando os niveis adequados de prestação de
serviço e as exigências normativas em vigor.

7.4. A União poderá destinar recursos financeiros para a execução das intervenções previstas
nos estudos de que trata a subcláusula anterior, mediante celebração de instrumentos juridicos
específicos, na forma da legislação vigente.

7.5. Conforme disposto na legislação vigente, no caso da exploração indireta ou mista que
preveja investimentos, referidas obrigações deverão ser devidamente delimitadas em editais ou
contratos celebrados entre o DELEGATÁRIO e seu OUTORGADO, sob pena de restar
inviabilizado o eventual aporte de recursos financeiros por parte da União.

7.6. Caso os investimentos a cargo do OUTORGADO coincidam com aqueles especificados
nos estudos promovidos pcla DELEGANTE, na forma da subcláusula 7.3, fica vedada a
alocação de recursos públicos em obras ou serviços que já estiverem a cargo dos investimentos
privados, por força de norma legal, editalícia ou contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA INTERVENIÊNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
VICOSA- UFV

8.1. A Universidade Federal de Viçosa - UFV, na qualidade de INTERVENIENTE,
proprietária do imóvel referente ao sítio aeroportuário em que se localiza o Aeródromo de
Viçosa (SNVC), e interessada no repasse da exploração do Aeródromo de Viçosa (SNVC) ao
DELEGATÁRIO, anui com o objeto do presente Convênio.

8.2. O processo de repasse da exploração do aeroporto será eoncluido no prazo máximo de 60
(sessenta) dias a partir da data de assinatura deste Convênio, mediante a celebração de
instrumento específico entre o INTERVENIENTE e o DELEGATÁRIO, no qual constarão todas
as obrigações que entenderem pertinentes ao processo de transição, ficando a União isenta de
quaisquer responsabilidades, inclusive por indenizações de qualquer natureza, atuais ou futuras,
decorrentes do referido processo.

8.3. O DELEGATÁRIO encaminhará à SAC-PR copIa autenticada do instrumento
mencionado na subcláusula anterior, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua celebração,
mediante correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou através de portador/mensageiro,
mediante protocolo de recebimento.

8.4. A figura do INTERVENIENTE no presente Termo de Convênio limitar-se-á às
atribuições constantes nas subcláusulas 8.1 e 8.2, sendo desnecessária a sua participação nos
futuros aditivos que vierem a ser celebrados entre a DELEGANTE e o DELEGATÁRIO, exceto
se se tratar de modificações que alterem as atribuições do INTERVENIENTE.

CLÁUSULA NONA - DA IDENTIFICAÇÃO DOS BENS QUE INTEGRAM O
PATRIMÔNIO AEROPORTUÁRIO

9.1. Os bens integrantes do Patrimônio Aeroportuário são aqueles existentes a epoca da
celebração do Convênio, bem como aqueles construidos ou adquiridos pelo DELEGATÁRIO ou
seu OUTORGADO em sua vigência.
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9 .2 . O s b en s in teg ran te s do P a trim ôn io A eropo rtu á rio d ev em se r m an tid o s , d u ran te to d a a

v ig ên c ia do C onvên io , em estado de con se rv ação que lh es a ssegu re p e rfe ita s cond içõ es d e u so ,

d e fo rm a a p re se rv a r a regu la rid ad e , con tin u id ad e , e fic iên c ia e segu ran ça do s se rv iço s p re s tado s

ao s u su á rio s , n o s te rm o s d a leg is lação em v igo r.

9 .3 . Q uando da ex tin ção do p re sen te C onvên io , o s b en s rev e rs iv e is d ev e rão es ta r em

cond içõ es ad equad as d e con se rv ação e fun c ion am en to d e m odo a pe rm itir a con tin u id ad e do s

se rv iço s p e lo p razo m in im o ad ic io n a l d e 03 (trê s ) ano s , sa lv o no s caso s ex cep c ion a is qu ando

tiv e rem v id a ú til m eno r.

9 .4 . O s b en s d e p rop ried ad e do D ELEGA TÁR IO ou seu O U TORGADO con sid e rado s

in se rv iv e is pod em se r ob je to d e b a ix a e a lien ação , d ev endo se r ob je to d e im ed ia ta sub s titu ição

aque le s d e n a tu reza rev e rs ív e l, n o s te rm o s d es te C onvên io .

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS BENFEITORIAS

10 .1 . A s b en fe ito ria s p e rm anen te s se rão in co rpo rad as d e fin itiv am en te ao P a trim ôn io

A eropo rtu á rio , in d ep enden tem en te d e ind en ização po r p a rte d a D ELEGAN TE ao fin a l d o

p e río do de v ig ên c ia d es te T e rm o , sendo po ss ib ilitado ao D ELEGA TÁR IO ou seu

O U TORGADO am o rtizá -la s du ran te o p razo do C onvên io .

1 0 .2 . N o caso d e d enúnc ia ou re sc isão do C onvên io qu e o co rra po r in te re sse ou cu lp a ex c lu s iv a

d a D ELEGAN TE , o D ELEGA TÁR IO ou seu O U TORGADO faz ju s à in d en ização p e la s

ev en tu a is b en fe ito ria s p e rm anen te s , d edu z id as a s d ep rec iaçõ es e as p a rcc la s já am o rtiz ad as .

1 0 .3 . O s b en s n ão rev e rs ív e is n ão se rev e rte rão ao P a trim ôn io A eropo rtu á rio , d e sd e que se jam

rem ov ido s p e lo D ELEGA TÁR IO ou seu O U TORGADO em até 90 (noven ta ) d ia s a con ta r d a

ex tin ção do C onvên io p e lo d ecu rso do p razo d e v ig ên c ia ou do receb im en to d a no tif ic ação d e

d enúnc ia rea liz ad a p e la D ELEGAN TE .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REMUNERAÇÃO

11 .1 . A rem une ração p e lo d esem penho das a tiv id ad es d e que tra ta o p re sen te in s trum en to d e

C onvên io se rá rea liz ad a po r m e io d e 2 (du as) fo n te s d e rece ita , a s R ece ita s T a rifá ria s e a s

R ece ita s N ão T arifá ria s .

1 1 .2 . N o caso d e a exp lo ração do ae ród rom o se r ex e rc id a d ire tam en te p e lo D ELEGA TÁR IO , o

m esm o fa rá ju s à rem une ração , m ed ian te rece ita s p rov en ien te s d as ta rifa s ae ropo rtu á ria s e p reço s

e sp ec ífico s d ev ido s p e la u tiliz ação d e á rea s , ed ifíc io s , in s ta laçõ es , equ ip am en to s , fac ilid ad es e

se rv iço s , n ão ab rang ido s p e la s ta rifa s ae ropo rtu á ria s .

1 1 .3 . N o caso d e a exp lo ração do ae ród rom o se r ex e rc id a d e fo rm a ind ire ta ou m is ta , o

O U TO RGADO , con fo rm e o caso , p od e rá faze r ju s à rem une ração , m ed ian te rece ita s

p rov en ien te s d as ta rifa s ae ropo rtu á ria s e p reço s e sp ec ífico s d ev ido s p e la u tiliz ação d e á rea s ,

ed ific io s , in s ta laçõ es , equ ip am en to s , fac ilid ad es e se rv iço s , n ão ab rang ido s p e la s ta rifa s

ae ropo rtu á ria s .



se rv iço s d e q u e tra ta o p re sen te in s trum en to d e C onv ên io , re sp e itad o s o s p rin c íp io s fu n d am en ta is

d e co n tab ilid ad e .

1 1 .5 . O s re cu rso s d e riv ad o s d a o u to rg a o n e ro sa d o ae ró d rom o rea liz ad a p e lo D ELEG A TÁ R IO

dev e rão se r ap lic ad o s in teg ra lm en te n o d e sen vo lv im en to e fom en to d a s in fra e s tru tu ra s

a e ro p o rtu á ria e ae ro n áu tic a d o m un ic íp io e /o u n a in fra e s tru tu ra d e ace sso v iá r io ao ae ró d rom o .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RECEITAS TARIFÁRIAS

12 .1 . A s R ece ita s T a rifá r ia s se rão co n s titu íd a s p e la s T a rifa s A e ro p o rtu á ria s p rev is ta s n a

leg is la ç ão e reg u lam en ta ção fed e ra l em v ig o r, q u e se rão a rre c ad ad a s p e lo D ELEG A TÁ R IO ou

seu O U TO R G A D O , d e sd e q u e o ae ró d rom o es te ja d ev id am en te c la ss if ic ad o p a ra fin s d e

co b ran ça ju n to à A N A C , sen do v ed ad a a c ria ç ão d e q u a lq u e r o u tra ta r ifa q u e n ão e s te ja p rev is ta

n a leg is la ç ão o u reg u lam en ta ção fed e ra l em v ig o r.

1 2 .2 . A s T a rifa s A e ro p o rtu á ria s ap lic ad a s se rão lim itad a s e re a ju s tad a s d e aco rd o com a

leg is la ç ão e reg u lam en ta ção fed e ra l em v ig o r.

1 2 .3 . C on fo rm e p rev is to n a leg is la ç ão e reg u lam en ta ção fed e ra l em v ig o r, o D E LEG A TÁ R IO

ou seu O U TO R G A D O pod em p ra tic a r d e sco n to s n a s T a rifa s ap lic ad a s , b a se ad o s em pa râm e tro s

o b je tiv o s p rev iam en te d iv u lg ad o s , ta is com o a qu a lid ad e d o s se rv iço s , h o rá rio , d ia o u tem po rad a .

1 2 .4 . O s d e sco n to s ta r ifá r io s d e q u e tra ta a su b c láu su la an te r io r , p o rv en tu ra co n ced id o s ,

d ev e rão se r e s ten d id o s a q u a lq u e r U su à rio q u e a ten d a a s co nd içõ e s p a ra su a fru iç ão .

1 2 .5 . O D ELEG A T Á R IO ou seu O U TO R G A D O dev em in fo rm a r à A N A C sob re o s d e sco n to s

p ra tic ad o s , co n fo rm e d isp o s to n a leg is la ç ão e reg u lam en ta ção fed e ra l ap lic áv e l.

1 2 .6 . O reeq u ilib r io e co nôm ico -f in an ce iro d a s ev en tu a is o u to rg a s re a liz ad a s p e lo

D ELEG A T Á R IO se rá d e su a ex c lu s iv a re sp o n sab ilid ad e , re sp e itad o s o s te to s ta r ifá r io s

e s tab e le c id o s p e la A N A C .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RECEITAS NÃO TARIFÁRIAS

13 .1 . O D ELEG A TÁ R IO ou seu O U TO R G A D O pod em exp lo ra r a tiv id ad e s com e rc ia is q u e

g e rem R ece ita s N ão T a rifá r ia s , d ire tam en te o u m ed ian te a ce leb ra ção d e co n tra to s com te rc e iro s ,

em reg im e d e d ire ito p ú b lico o u p riv ad o , p rom ov endo a lic ita ç ão d o ob je to , q u an do ap lic áv e l,

n o s te rm o s d a leg is la ç ão v ig en te .

1 3 .2 . A exp lo ra ção d e a tiv id ad e s com e rc ia is q u e g e rem R ece ita s N ão T a rifá r ia s n ão pod e rá

com p rom e te r o s p ad rõ e s d e seg u ran ça e q u a lid ad e d o s se rv iço s o b je to d o p re sen te C onv ên io .

1 3 .3 . A o cup ação d e e sp aço s p a ra ex p lo ra ção d e a tiv id ad e s com e rc ia is q u e g e rem R ece ita s N ão

T a rifá r ia s n o ae ró d rom o es ta rá su b o rd in ad a ao p riv ilég io d e trân s ito e d a seg u ran ça d o púb lico ,

re sp e itad a a leg is la ç ão em v ig o r.

1 3 .4 . N ão se rão p e rm itid a s , n o C om p lex o A e ro p o rtu á rio , a ex p lo ra ção d e a tiv id ad e s o u a

v e icu la ç ão d e p ub lic id ad e q u e in fr in ja a leg is la ç ão em v ig o r, q u e a ten te co n tra a m o ra l e o s b o n s

co s tum es , o u q u e se co n s titu a em cunho re lig io so , p o lític o o u po lític o -p a rtid á rio .
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13 .5 . O p razo dos con tra to s re la tivo s às a tiv idades com erC ia iS que gerem R ece itas N ão

T arifá rias ce leb rados en tre o D ELEGATÁR IO ou seu OUTORGADO e terce iro s não poderá

u ltrapassar aque les p rev is to s na leg is lação , nem o term o fina l da v igênc ia do p resen te C onvên io .

13 .6 . N a exp lo ração de R ece itas N ão T arifá rias m ed ian te a ce leb ração de con tra to s com

terce iro s , o D ELEGATÁR IO ou seu OUTORGADO devem observar o s segu in tes requ is ito s:

I. ex ig ir das con tra tadas que ado tem con tab ilid ade separada para cada um a das a tiv idades

exp lo radas no aeród rom o , segundo as no rm as con tábe is v igen tes; e

11. p rever, em seus con tra to s , c láu su la que ob rigue as em presas con tra tadas a ap resen ta r,

quando so lic itado pe la D ELEGANTE ou pela ANAC , todas as in fo rm ações con tábe is e

operac iona is re fe ren tes ao desem penho da a tiv idade , perm itindo que se rea lizem

aud ito rias sem pre que necessário .

13 .7 . N o caso de exp lo ração de Serv iço s A ux ilia res ao tran spo rte aéreo , se rá observada a

regu lam en tação v igen te , devendo o D ELEGATÁR IO ou seu OUTORGADO assegu rar o liv re

acesso para que as Em presas A éreas ou te rce iro s tam bém possam atuar na p restação desses

se rv iço s.

13 .8 . A p restação de Serv iço s A ux ilia res no aeród rom o deverá obedecer ao s crité rio s e

p roced im en to s estabe lec idos pe la ANAC .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO

14 .1 . O DELEGATÁR IO deverá en tregar, an tes de 120 (cen to e v in te ) d ias da exp iração do

p razo de v igênc ia do C onvên io , um a m inu ta do T erm o de R eceb im en to da O peração , a qua l se rá

subm etida à aná lise e ap rovação da D ELEGANTE . D uran te esse p razo , deverá oco rre r a

assina tu ra do T erm o pelo s partic ipes e a tran sfe rênc ia da operação defin itiv a do aeród rom o à

D ELEGANTE , ou para quem esta ind icar, m ed ian te a ce leb ração de in strum en to espec ífico no

qua l consta rão todas as ob rigações que en tenderem pertin en tes ao p rocesso de tran sição .

14 .2 . D u ran te o p rocesso de tran sição operac iona l, O DELEGATÁR IO deverá tom ar todas as

m ed idas razoáve is e coopera r p lenam en te com a DELEGANTE para que os serv iço s ob je to do

C onvên io con tinuem a ser p restados in in te rrup tam en te , bem com o preven ir e m itigar qua lquer

inconven iênc ia ou risco à saúde ou à segu rança dos U suário s e dos func ionário s do aeród rom o .

14 .3 . A DELEGANTE poderá ex ig ir do D ELEGATÁR IO a ap resen tação do P rog ram a de

D esm ob ilização O perac iona l em até 24 (v in te e qua tro ) m eses an tes da da ta do té rm ino de

v igênc ia do C onvên io , o qua l se rá subm etido à ap rovação da D ELEGANTE , ouv ida a ANAC , se

necessário .

14 .4 . A n tes da exp iração do p razo de v igênc ia , o s partíc ipes poderão denunc ia r o p resen te

C onvên io , m ed ian te no tificação , com an tecedênc ia m ín im a de 90 (noven ta ) d ias , que deve ser

rea lizada po r m eio de O fic io assinado pe lo s rep resen tan tes designados com o responsáve is pe la

gestão do C onvên io e en tregue po r co rrespondênc ia com A viso de R eceb im en to (A R ), ou a través

de po rtado r/m ensage iro , m ed ian te p ro toco lo de receb im en to .

14 .5 . C onstitu em m otivos para denúnc ia deste C onvên io a superven iênc ia de a to , fa to ou le i

que o tom e inv iáve l, b em com o a conven iênc ia adm in is tra tiv a dev idam en te ju stificada ,

~ esp~nsab ilizando -se a parte que der causa à denúnc ia pe las respec tivas inden izações. W
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14.6. A inexecução de obrigações referentes ao presente Convênio, por quaisquer dos

partícipes, poderá ensejar a sua rescisão, sem prejuizo da averiguação de responsabilidades e

indenizações a serem apuradas em procedim ento adm inistrativo específico.

14.7. A DELEGANTE poderá ainda em itir notificações nas hipóteses de descumprim ento de

cláusulas do presente instrum ento por parte do DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO ,

concedendo-lhes prazo suficiente para cumprim ento da obrigação inadimplida, sem prejuízo da

possibilidade de intervenção prevista na C láusula Décim a Quinta.

14.8 . N as hipóteses de denúncia e rescisão, a DELEGANTE irá vistoriar o aeródromo e lavrar

o Termo de Recebim ento da Operação, podendo sub-rogar-se nos díreitos e obrigações

assum idas pelo DELEGAT ÁRIO ou por seu OUTORGADO .

14.9. N a extinção do Convênio, os bens a serem revertidos ao Patrim ônio Aeroportuário

deverão estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos.

14.10. Em quaisquer das hipóteses de extinção, a DELEGANTE perm anecerá isenta de qualquer

responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou comprom issos, inclusive de

natureza fiscal, trabalhista, previdenciária e securitária, vencidos ou vincendos, assum idos pelo

DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO .

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA INTERVENÇÃO

15.1. A DELEGANTE poderá, sem prejuízo das penalidades cabiveis e das responsabilidades

incidentes, em caráter excepcional, in tervir no presente Convênio, reassum indo a exploração do

aeródromo, para assegurar a adequação na prestação dos serviços, bem como o fiel cumprim ento

das norm as contratuais, regulam entares e legais pertinentes, quando considerar que tais

descumprim entos afetem substancialm ente a capacidade do DELEGATÁRIO ou seu

OUTORGADO na execução dos serviços previstos no presente instrum ento de Convênio.

15.2. A intervenção se dará sempre de form a im ediata, temporária e como medida excepcional,

nos seguintes casos:

I. descumprim ento dos regulam entos e norm as técnicas aplicáveis aos serviços objeto do

presente instrum ento de Convênio, sempre que constituir risco à segurança operacional e

dos usuários;

11. descumprim ento do prazo definido pela DELEGANTE para prestação de contas ou
fornecim ento de inform ações ou documentos.

15.3. A intervenção far-se-á por ato adm inistrativo motivado da DELEGANTE, que conterá a

designação do interventor, o prazo de intervenção, o objetivo, o motivo e os lim ites da medida.

15.4. Publicado o ato de intervenção, a DELEGANTE instaurará, no prazo de 30 (trinta) dias,

processo adm inistrativo para comprovação das causas determ inantes da medida e apuração de

responsabilidades, assegurado ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

15.5. Cessadas ou não identificadas as causas que motivaram a intervenção, a DELEGANTE

convocará o DELEGATÁRIO para reassum ir as obrigações decorrentes deste Convênio.
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15.6. O processo administrativo referido na subcláusula 15.4 deverá ser concluido no prazo de
até 180 (cento e oitenta dias), sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

15.7. Será declarada nula a intervenção se ficar comprovado que não foram observados os
pressupostos legais e regulamentares para sua decretação, devendo a operação do aeródromo
retornar imediatamente ao DELEGATÁRIO ou seu OUTORGADO, sem prejuizo da prestação
de contas por parte do interventor.

15.8. Como resultado da intervenção poderá haver a reSClsao do presente Convênio,
obedecendo-se ao disposto nos termos do presente instrumento e na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PRAZO

16.1. O prazo da presente delegação é de 35 (trinta e cinco) anos, improrrogável, sem prejuizo
de solicitação de nova delegação pelo interessado, que deve ser requerida com, no minimo, 12
(doze) meses de antecedência do término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

17.1. O presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal após
a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, nos termos da Cláusula seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. A publicação do extrato do presente instrumento de Convênio no Diário Oficial da União
(D.O.V.) e no veiculo de publicação oficial dos atos do DELEGATÁRIO deverá ser
providenciada de acordo com o parágrafo único do artigo 61 da Lei nO8.666, de 21 de junho de
1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Os participes elegem o Foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para dirimir
quaisquer dúvidas ou litigios decorrentes da execução deste Convênio, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. O DELEGATÁRIO deverá, no prazo de 15 (quinze) dias após a data de assinatura do
Convênio, apresentar, por escrito, relação com os nomes, CPF, RG e correspondentes cargos dos
respectivos empregados ou representantes designados como responsáveis pela gestão do
Convênio, devendo mantê-Ia atualizada durante todo o periodo de sua vigência.

20.2. Todas as comunicações recíprocas, relativas ao Convênio, serão consideradas como
efetuadas, se entregues por correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou através de
portador/mensageiro, mediante protocolo de recebimento. Em qualquer dos casos, devem sempre
constar o número do Convênio e do processo respectivo, o assunto, a data de recebimento e o
nome do remetente.
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E , por assim estarem justos e acordados, os participes assinam este C onvênio em 5 (cinco) vias

de igual form a e teor, na presença das testem unhas adiante nom eadas e que tam bém o assinam .
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